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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE
SECRETARIA NACIONAL DE INCENTIVO E FOMENTO AO ESPORTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE FINANCIAMENTO AO ESPORTE

PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL
RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DO OBJETO
I. DADOS DO PROJETO

PROCESSO Nº:
SLIE/SLI:
PROPONENTE:
PROJETO:
MANIFESTAÇÃO DESPORTIVA:
MODALIDADES:
CNPJ:
RESPONSÁVEL LEGAL:

II. CONSECUÇÃO DO OBJETO

A execução do projeto desportivo ou paradesportivos aprovado pela Comissão Técnica indicada no artigo 4º da Lei 11.438/2006, conforme Cláusula Primeira do Termo de Compromisso, firmado entre o/a “Proponente” e o Ministério da Cidadania. 
Constitui-se como objeto do projeto: especificar objeto e seus objetivos.
Relatar os resultados esperados e atingidos, os objetivos previstos e alcançados e a repercussão do projeto no desenvolvimento do esporte no País e/ou na região geográfica de execução.
Em caso de alterações ao longo da execução do projeto o proponente deverá informar, bem como justificar neste relatório. (Exemplos: termo aditivo, mudança de local, remanejamentos de recursos entre as ações, readequação do plano de trabalho, utilização de aplicação financeira etc.)

Local(is) de Execução: 
Informar o local de execução do projeto e detalhar se houve alteração, bem como apresentar as condições de acessibilidade, conforme preceitua o Art. 16 do Decreto nº 6.180/2007.
 
III. METAS QUALITATIVAS E QUANTITATIVAS
Neste tópico, deverá conter as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados descrevendo as ações programadas e executadas e os benefícios alcançados, ressaltando os dados qualitativos e quantitativos. 
a) metas qualitativas e quantitativas aprovadas, compreendendo quais os resultados e benefícios alcançados, com seus respectivos indicadores/instrumentos de verificação (de que forma as metas foram aferidas).
*Faz-se necessário a apresentação de todos os instrumentos de verificação das metas qualitativas e quantitativas.
**Em relação as metas quantitativas, deverá apresentar dados quantificáveis.

IV. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA EXECUÇÃO DO PROJETO, CONFORME, ART. 72, DA PORTARIA Nº 424/2020:

a) Relação de pessoal contratado (se houver) – modelo disponível no site: https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-programas/lei-de-incentivo-ao-esporte/modelos-e-manuais;

b) Relação de beneficiários – modelo disponível no site: https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-programas/lei-de-incentivo-ao-esporte/modelos-e-manuais;

c) Relatórios de receitas e despesas – modelo disponível no site: https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-programas/lei-de-incentivo-ao-esporte/modelos-e-manuais;

d) Relatório de execução físico-financeira executado – modelo disponível no site: https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-programas/lei-de-incentivo-ao-esporte/modelos-e-manuais;

e) Relatório de pagamentos – modelo disponível no site: https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-programas/lei-de-incentivo-ao-esporte/modelos-e-manuais;
 
f) Cópia do extrato da conta bancária específica (conta CAPTAÇÃO e MOVIMENTO), desde o dia do recebimento dos recursos até a data do último pagamento;
g) Demonstrativo de rendimentos das aplicações (conta CAPTAÇÃO e MOVIMENTO);

h) Comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, mediante GRU, se houver;

i) Solicitação de transferência dos recursos remanescente do final da execução, se houver;
*Cabe informar que a entidade deverá recolher o saldo remanescente da conta MOVIMENTO para a conta CAPTAÇÃO do próprio projeto, para posterior solicitação de transferência.

j) Cópia dos documentos comprobatórios das despesas, acompanhados dos documentos constantes dos artigos art. 47, 49 a 55;

k) Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos da Lei de Incentivo ao Esporte, quando houver – modelo disponível no site: https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-programas/lei-de-incentivo-ao-esporte/modelos-e-manuais;

l) Comprovante de divulgação e execução do PDLIE – Considerando que é de suma importância a divulgação da Lei de Incentivo ao Esporte, Secretaria Especial do Esporte, Ministério da Cidadania e Governo Federal, bem como de seus patrocinadores, junto às comunidades beneficiadas, aos parceiros, e sociedade em geral, informar se o projeto teve sua divulgação realizada por meio de site, jornais, reportagens, fotos de: uniformes, banners, panfletos etc., conforme PDLIE aprovado;
*SE ATENTAR AO PREVISTO NOS ARTS. 94 A 98 DA PORTARIA 424/2020.

m) Cronograma de atividades realizadas – modelo disponível no site: https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-programas/lei-de-incentivo-ao-esporte/modelos-e-manuais;

n) Calendário atualizado de eventos, se houver; 

o) Fotografias dos materiais e equipamentos adquiridos através do projeto, se houver;

p) Fotografias e reportagens que comprovem a realização do projeto.

Aplicação financeira:
*Informar em quais ações foram utilizados, bem como justificativas da ação escolhida, tendo como critério a obtenção do melhor resultado para a execução do projeto, art. 29 §2º da Portaria nº 424/2020.

	DETALHAMENTO DAS AÇÕES

	AÇÃO Nº
	VALOR
	JUSTIFICATIVA

	
	R$ xxx
	

	
	R$ xxx 
	



V. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Apresentar neste campo as considerações finais deste Relatório de Cumprimento do Objeto que se fizerem necessárias, tais como justificativas, esclarecimentos e informações complementares.
Ressalta-se que foi atingido o objeto pactuado e cumprido fielmente o Plano de Trabalho aprovado.
VI. AUTENTICAÇÃO

Atesto a veracidade de todas as informações/documentos apresentados e coloco-me a disposição para qualquer complementação de dados, caso seja solicitado.

Data: ___/___/____

_________________________________
Assinatura do responsável legal[footnoteRef:1] [1:  Este documento será considerado para fins de análise técnica de cumprimento do objeto somente com a assinatura do responsável legal.] 
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